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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA ELETRONICA NO OO2l2025

P ROC E SSO A D MIN ISTR4TIVO N" I 7 9/202 5

PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA inscrita no CNPJ sob o n. ' 04.628 046/0001 -
00, com sede na Praça 28 de Dezembro, 332, Santa Luzia, na cidade de Caapiranga,/AM, através

da sua COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÂO, criada pela Porraria de n" 056/2025 tte 31 de
janeiro de 2025, por ordem expressa do Ordenador de Despesas, o Exmo Sr Matuliúo Xavier Braz,
Prefeito Municipal. Tomapúblico, para coúecimento dos interessados, que realizará licitaçâ0, na modalidade

CONCORRÊNCh sob o no M2nf/;5 - C?C/PMC, do tipo Menor PrEo Global, na forma

ELETRÔNICA, no modo ABERTO, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, Decreto Municipal n" 003/2024 e

demais legislação aplicável e, úda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DATA DA SESSÂO: 20 DE OUTUBRO D[ 2025

HORARIO: 11H, (IIORARIO Df, BRASILIA)

LOCAL: \\'\l\\.t.ICIT,\ilIÀISBR,\SI L.('O\t.BR

MODO: ABERTO

1. O&'EIO

0 objeto da presente licitaçâo e a escolha da proposta mais vantrjosa para a CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALZAR OBRAS DE ENGENI{ARIA COM
VISTAS A CONSTRUÇÃO NE UMA ESCOLA COM 6 SALAS COM QUADRA, NA
COMUNIDADE DE SÃO JORGE *MEMBECA" _ ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE
CAAPIRANGA/AM, conforme mndiçoes, quantidades e exigàrcias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Obeemaçãt: para chegar na sede do município de só através transporte fluvial, acesso ao Rio
Solimões. O município não possui acessos terrestres direto,v, exigindo que o viajante atravesse

o Rio Negro e o Rio Solimões e para chegar ao destino aonde será construído o objeto acimu
citado somente por transporte terreslre via estrada por aproximadamente 32 km.

2. PARTTCTPAÇÂO r.rA LTCTTAÇÂO

2. l. Poderâo participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema

deCadasÍamento Unificado de Fomecedores - SICAF e no Portal Eletrônico urryurlicitamaisbrasil.com. br

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF ate o terceiro dia útil,

%
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antenor à data previstr para recebrmento das propostas.
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2.2 0licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

hrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. E de responsúilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados

no item anterior e mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçã0, devendo procedeq

imediatamente, à coneção ou à alteração dos regisfos tão logo identifique inconeção ou aqueles se tomem

desatualizados.

2.4. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitaçã0.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006, e do Decreto n. 

o

8.538, de 2015 e nos lermos do Decreto Municipal no 03 12024, de 05 de março de 2024

Observações: âs empresâs participantes deverão atender todas as condições exigidas no
Portaria Conjunta MGVMF/CGU n" 33, de 30 de agosto de 2023, na data de recebimento
das propostas e habilitação

2,6, Nâo poderâo disputar esta licitrção:

2.6.1 Aquele que não atenda às condições destes Edital e seus anexos;

2.ó.2 Autor do anteprojeto, do projeto btlsico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou júdica, quando a licitaçâo

versar sobre serviços ou fomecimenlo de bens a ele relacionados;

2.6.3 Empres4 isoladamente ou em consórcio, responsável pela elúoração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mas

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação venar

sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessarios;

2.6.4 Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitaçâ0, impossibilitada de participar da licitação

em deconência de sanção que lhe foi impost4

2.6.5 Aquele que manteúa vínculo de natureza tecnica comercial, econômicÀ financeirq trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante 0u com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha retq colateral ou

por afinidade, ate o terceiro grau;

2.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

conconendo entre si;

2.6.7 Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, teúa sido condenada

judrcialmente, com tÍrânsito em julgado, por exploração de trabalho infantrl, por submissão de trabalhadores a

condições anáiogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçâo trabalhist4

2.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;
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2.ó.10 Pessoas juridicas reunidas em consórcio;

2 ó.I l. Nâo poderá participar, direa ou indiretamente, da licitaçào ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou apôs o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legrslaçâo que disciplina a materi4

conforme § lo do art. f da Lei n" 14.133, de 2021.

2.7, 0 impedimento de que trata o item 2.6.4 será tambem aplicado ao licitante que atue em substituição a

outrapessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controlador4 controlada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilicito ou a uúlizaçâo fraudulenta da

personalidade j undica do Iicrtante.

2.S.AcriteriodaAdminrstraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquesereferem

os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão partrcipar no apoio das atividades de planejamento da confataçâ0, de execução da

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou

entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto is empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. 0 disposto nos itens 2.ó.2 e 2.6.3 não impede a licitaçâo 0ü a contratação de serviço que inclua como encargo

do contratado a elúoração do prqeto bilsico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto

executivo, nos demais regimes de execuçã0.

2. I L Em licitaçôes e confatações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com Íecursos do financiamento ou da

contrâpartida nacional, não poderá participar pessoa fisica oujurídica que integre o rol de pessoas sancionadas

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14. 133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da conÍatação na qualidade

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcioná,rio ou representante de empresa preste a

assesoria técnica

3. DA APRISENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3. l. Na presente licitaçã0, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento.

3.2. Após a diwlgação do ediul no sitio eletrônico descrito neste edital, os licitantes encaminharã0,

exclusivamente por meio do sistema, concomilantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário, estabelecidos para abertura da

sessão pública prevista neste preâmbulo, e documentação tecnica/certiÍicaçã0, quando exigida no Projeto

Básico.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licrtantes encamiúarão,na

forma e no przo estabelecidos no item anteriot simultaneamente os documentos de habilitação e a proposla com o

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 7.15.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará,, em campo próprio do sistem4 que:

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos labalhistas assegurados na
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Constitruçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegas, nas convenções coletivas de traba.lho, e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação definidos no insüumento convocatóno;

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, pengoso ou insalubre e não emprega menor de l6 anos,

salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7". XXXII. da Q4st{UçaS,

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III q

IV do art l" e no iqciso il do a4. 5o da Ca6t{utÇõa Eçdqal;

3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

3.6 O licitante organizado em cooperativa deverá declaraq ainda, em campo propío do sistema eletrônico, que

cumpÍe 0s requr sitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021

3.7. 0 fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, and4 em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arhgo 3" da Lei
qomplgme11a n' 121dc2806, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

observado o disposto nos §§ lo ao 3o do art. 40, da Lei n. 
o 

14.I 33. de 2021

3.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo 'hã0" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a

assrnalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante nã0 ter direito ao tratamento favorecrdo previsto

na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempres4 empresa de pequeno poíe ou soctedade

cooperatlva.

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n"

t4133 de 2021 e neste Edital

3.9.0s licitantes poderão retirar ou substituir a propostr ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docume'ntos de habilitação anteriormente inseridos no

sistem4 até a abertura da sessão pública.

3.10. Não haverâ ordem de classificação na etapa de apresentação da propostr e dos documentos de habilitação pelo

licitante, o que oconeiá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.1L Serão dispontbiüzados para acesso püblico os documenlos que compõem a propostr dos licitantes convocados

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final

minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

3.12.1. A aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incrdirá tanto

em relação aos lances intermediií,nos quanto em relação a0 lance que cobrir a melhor oferta; e

3.12.2. 0s lances serão de envio automático pelo sistem4 respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o

intervalo de que trata o subitem acima.

q
q



trESTADO IX)AIIfAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA

§f,TOR DE LICITAÇÃO
CAAPIRA

!

l!(/
Fls

vó7
3. 13. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final miíximo parametrizado no sistema poderá ser alterado

pelo fomecedor durante a fase de disput4 sendo vedado.

3.13.I Valor supenor a lancejá registrado pelo fomec.edor no sistema, quando adotado o criterio de julgamento por

menor preço; e

3.13.2. Percentual de desconto rnferior a lance já regrstrado pelo fomecedor no sistema" quando adoado o criteno

de julgamento por maior desconto.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.12

possuirácaráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo.

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar de a licitação acompanhar as operações no sistema

elelrônico durante o processo liciatório e se responsabilizar pelo ônus deconente da perda de negôcios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela AdminisÍação ou de sua desconexã0.

3.16, O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo 0u a seguÍança para imediato bloqueio de acesso.

3.17. E obrigatório que os licitantes enviem quando convocados, todos os documentos de propostas e

habilitaçãoexigidos neste edital em papel hmbrado da empres4 ainda que sejamjuntados ao SICAF no przo de ate

duas horas.

4. DO PRIENCHIMENTO DA PROPOSTA

0licitante deverá enviar sua proposta mediante o preench-rmento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor (mensal, unitário, etc, conforme o caso) do item;

4. L2. Marca, se for o caso;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na propo$a vinculam o licilante

4.2. t. 0 licitante NÂO poderá ofereceÍ proposta em quantrtativo inferior ao milximo previsto para contrataçâ0.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos tdos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tnbutiírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 0u lndiretrmente na execução do objeto.

4.4.0s preços ofertados, tanto na propostr inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsâbilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de eno, or,lssão ou qualquer

outro prelexo.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que conesponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últtmos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagemento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na Iegislaçâo vigente.

4.7. Na presente licitaçã0, a Microempreu e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de

tributaçâo pelo Simples Nacional. R
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4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em '

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os mderiais, eqúpamentos, fenamentrs e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçâo conÍatual, promovendo quando requendo,

sua substituiçã0.

4.9. 0 prazo de validade da propostr não será inferior a 60 (sessenta) dirs, a contar da data de sua apresentação.

4.10. 0s licitantes devem respeitar os preços miiximos estabelecidos nas normas de regência de confataçôes públicas

federars, quando partrciparem de licrtações públicas;

4.10. L Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já deconente da aplicação do desconto

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

4.I l. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contsatados pode ensejar a

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos

do artlL4q§Ql&_dalq§ltulçl9; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejúzos ao erário, caso verificada a oconência de superfatuiamento por sobre preço na execução

do contrato.

4.12. Além das exigências antenores, a proposta anexa deverá conter;

Declaração de Elaboração independente de proposta

Planilha de preços com valores unitiírios e tohis, em formato Excel e PDF.

Planilha de composição de preços unitários e seus detrlhamentos, em formato Excel e PDF.

Planilha de composição de BDI e seu detalhamento, em formâto Excel e PDF.

Cronograma de Execução fisico financeiro, em formato Excel e PDF.

Declaração de prazo de validade de proposta nã0 infenor a 60 (sessentr) dias, contados a partir da dala para

abertura de propostas.

Declaração expressa de aceitação integral das condiÉes estabelecidas neste edital

Declaração expressa do prazo de execução dos serviços conforme cronograma/

Valor total da obra calculado com base na planilha de quantidades anexas ao edital, em formato Excel e PDF.

Deverá ser apresentado em algarismo numérico e por extenso, em moeda conente do país e o mês dereferência

de preços, que deverá ser o mês base do orçamento elúorado para a obra

Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução da obra e,/ ou serviço e pela fielobservância

das especificaçôes técnicas, assrnad4 tambem pelo responsável tecnico legalmente habilitado,

Declaração de responsabilidade técnica

0 valor máximo aceitável é o disponível na planilha orçamentríria anexo ao edital.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

\t
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaícamente em sessâo públic4 por meio de sistema eletrônico,

na dat4 horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituiÍ a pÍoposta ou os documentos de habilitaçã0, quando for o caso,

antenoÍmente insendos no sistem4 ate a abertura da sessão pública.

5.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comssão e

os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no reglstto.

0 lance deverá ser ofertado pelo valor uniúrio.

5.6. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abeÍura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

5.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ütimo por ele ofertado e registrado pelo sistema

5.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances inlermedirários quanto em relação à proposta que cobnr a melhor oferta deverá ser de RS 1.0fi),00 (mil

rcâi0,

5.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após

oregistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5,1 l. Caso seja adotado para o envio de lances na liciação o modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão

lances púb[cos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

5.11 .2, A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogaçã0, inclusive no caso de

lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificaçã0.

5.11.4. Definida a melhor propost4 se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comrssão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinicio da disputa abertA paÍa a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supr4 os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediános.

5.I 1.6. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item poderão os licitantes que

apresentaram as Íês melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

&a
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5.11.7. A etapa de lances da sesúo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração

da sessão pública.

5.1 1.8. A pronogação automática da etapa de lanes, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogaçã0, inclusive no caso de

lances intermediános.

5.1 I .9. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenu-se-á

automaticamenlg e o sistema ordenarâ e divulguá os lances conforme a ordem final de classificação.

5.1 1.10. Definida a melhor propost4 se a drfuença em relação à proposa classificada em segundo lugar for de pelo

menos 50/o (cinco por cento), o Agente de Contrataçâo/Comisã0, auxrliado pela equipe de apoio, poderá admtir o

reinicio da disputa abert4 para a definição das demais colocações.

5.ll.ll. Após o reinicio previsto no subitem supr4 os licitantes serão convocados para apresentar lances

int erm edi ari o s.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e diwlgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar

5.14. Durante o transcurso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo Íeal, d0 valor do menor lance

registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

5.15. No caso de desconexâo com o Agante de Contratação/Comissã0, no deconer da etrpa compeliíva da licitação,

o sistema eletrônico poderá permaneceÍ acessivel aos licitantes para a recepçâo dos lances.

5,16. Quando a desconexão do sistema eletrônico pua o Agente de Confratação/Comissâo persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatrohoras

da comunicação do fato pelo Agente de Contratrção/Comissão aos participantes, no sitio elefônico utilizado

para divulgaçã0.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta

5.18. Em relação a itens nâo exclusivos para paÍticipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma yez

encenada a etâpa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Rexeita Federal, do porte da

entrdade empresarial. 0 sistema identiÍicará em coluna própria as microempresas e empÍesas de pequeno porte

panicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maor

poíe, assim como das demais classiÍicadas, pua o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

5.18.1. Nessas condi$es, as propostas de mrcroempresas e empresas de pqueno porte que se encontrarem na faixa

de ate l0% (dez por cento) acima da melhoÍ proposta ou melhor lance serâo consideradas empatadas com a pnmeira

colocada,

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encamiúar uma ütima oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema" contados após a comunicação automáhca para tanto. $
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5. I 8.3. Caso a microempresa 0u a empresa de pequeno porte melhor classrficada desista 0u nâ0 se manifeste n0 prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequen0 p0rte que se encontrem

naquele intervalo de l0% (dez por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no przo
estabelecido no subitem antenor.

5.18.4. No caso de equrvalência dos valores apresmtados pelas mrcroempresas e empresas de pequeno porte que se

encontÍem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entÍe elas paraque se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.19. Só poderá haver empate entÍe propostas iguais (nâo següdas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual empate ente pÍopostas 0u lances, 0 cÍiteÍio de desempate serâ aquele previsto no art. 60

da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. Disputa fLnal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentâr nova proposta em ato contínuo

à classificação;

5 19 12. Avaliação do desempenho contratual pÍévio dos licitântes, pâra a quâl deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadasÍais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei.

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e múeres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

5.19. L4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integidade, conforme orientações dos órgâos de controle.

5.19.2. Persistindo 0 empate, será assegurada preferenci4 sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no tenitório do E$ado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distntal licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no tenitório do Estado em que este se localize;

5. 1 9.2.2. Empresas bruileiras;

5.19,2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitrgaçâ0, nos termos da Lei n" 12 I87 de 29 de dezembro de 2009

5.20. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a pÍoposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a conÍatação. o Agente de

Contratação/Comissâo poderá negociar condrções mas vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.20. L A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍicação inicialmente

estabelecid4 quando o pnmeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em rzão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definldo pela Administraçã0.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demas licitantes.

5.20.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

5.20.4. 0 Agente de ConÍatrção/CoÍüssão solicitará ao licitante mais bem classificado que, n0 prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposa adequada ao ütimo lance ofertado após a negociação realizad4 acompanhada, se for o caso,

&ry
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dos documentos complementares, quando necessános à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá listados ao

norte.

5.20.5. E facultado ao Agente de Contratação/Comissão pronogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

frmdamenada feita no chat pelo licitante, antes de findo o przo.

5 2l Após a negociação do preç0, o Agente de Contralação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6. DA FASI DE JUTGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negocraçâ0, o Agente de contratação/Comissão venficará se o licitante provisonünente

classificado em pnmeiro lugar atende is condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Ler

n" 14. 13i/2021 legrslação conelata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça

a participação no certame 0u a futura contratação, medianle a consulta aos seguintes cadastros

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(hths: i/www,portaltransparencia. gov.br/sancoeíseis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEB mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www. portaltransparenci a. gov. br/sancoeVcnep

6.2. A consulta aos cadastros será reahzada em nome da empresa licitante e também de seu sôcio majoritano, por

força da vedação de que trata o artiso 12 da Lei n" 8-429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existencia de Oconências lmpeditivas Indiretas, o Agente de

Contratação/Conussão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Oconências lmpeditrvas lndüshs. (lN n" 3/201E.a4-29.çaput)

6.J,1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros. (IN n" 3/2018. art. 29. § I

6.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a umâ eventual desclassificaçâ0. (lN n" 3/2018,

art. 29. §2)

6.3.3. Constatada a existência de sançâ0, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

parti cipação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendrdas as condições de participagã0,

será iniciado o procedimento de habilitação.

ó.5. Caso o licitante proüsoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de âlgum íatamento favorecido

às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verihcará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os

rtens 3.7 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação/Conussão examinará a pÍopostr classiÍicada em primeiro lugff quanto à adequaçâo ao objeto e à

N
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o dispo$o no arheo 29 a 35 da IN SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7, Será desclassificada a proposta vencedora que.

6.7.1. Contiver vícios insanáveis ou não enviar a proposta anexa no tempo exigrdo;

6.7.2. Não obedecer is especificações tecnicas contidas no Prqeto Básico/Termo de Referência;

6.7.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço miíximo definido parâ a contratação;

6.7.4. Não hverem sua exequibilidade demonstrada quando eígido pela Administração;

6.7.5. Apresenar desconformidade com quaiquer outras exigências deste Edital ou seus ânexos, desde que

insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, e indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administrâção.

6.8. L À inexequibilidade, na hipótese de que trata o câput, só será considerada após diligência do Agente de

ContrataçãolComissã0, que comprove:

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposq e

6.8.1,2. [nexistirem custos de oportunidade capzes dejustificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de servigos de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobre

preço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por taref4 empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou

integrad4 a caracterizaçâo do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço unilário, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do

valor global estimado e pela superaçâo de custo unitiírio tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital.

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admini$raçã0, independentemente do regime

de execuçã0.

6.9.4. Será exigrda garanúa adicional do licitante vencedoÍ cuja proposta for infenor a 85% (oitenta e cinco por

cento) d0 valor orçado pela Adminisfaçã0, eqüvalente à diferença entre este ütimo e o valor da propost4 sem

prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de pÍeço, 0u em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da propostr.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitarios por

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administraçã0, o licitante classificado em

primeiro lugar será convocado para apresentar Planrlha por ele elaborad4 com os respectivos valores adequados ao

valor hnal da sua propost4 sob pena de não aceitação da proposta

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administraçã0, por meio elefônico, as planilhas com indicação dos quantihtivos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas

\\
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Induetas (BDI) e dos Encaryos Sociais (ES), com os respectrvos valores adequados ao valor final da prop 77?7
vencedorq admitida a utilização dos preços uniliirios, no caso de empreitada p0Í preço global, empreiada integral,

contmtação semi-integrada e confatação integrad4 exclusivamenle para eventuais adequações indispensáveis no

cronogÍama fisrco-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterioÍ do contrato. E ainda as declarações

listadas no item 4.

6.12. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassi{icaçâo da proposta. A planilha

poderá? Ser ajustada pelo fomecedor, no pruo indicado pelo sistem4 desde que não haja majoração do preço e que

se compÍove que este e o bastante pâra arcu com todos os custos da contratação;

6.12.1. 0 ajuste de que tÍata este dispositivo se limita a sanar enos ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

6.12.2. Considera-se eno no preenchimento da planilha passível de coneção a indicação de recolhimenlo de

impostos e confibur$es na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime.

6.13. Para fins de anáüise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

amanifestação escrita do setor reqursitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, inclurndo os demais licitantes.

6.15. 0s resultados das avalia@es serão divulgados por meio de mensagem ou e-mail.

7. DA FASE DE HABTLTTAçÃo

7.1 os documentos previstos no Projeto BÍísico/Temo de Referênciq necessários e suficientes para demonsÍar a

capacidade do liciunte de realizar o objeto da licitaçã0, serão exigidos para fins de habilitaçã0, nos termos dos uts.

62a70daLei n" 14 133, de202l.

7.2, HABILITAÇÃO JUÚDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto 0u contralo social em vigol devidamente registrado, em se tÍatando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por açfos, acompanhado dos documentos de eleição de szus

administradores;

c) Decreto de autonzaçã0, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeim em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou aulorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atrvidade assim o exigir;

d) Inscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeaçâo da diretona em exerciciot

e) Carteira de ldentidade 0u outÍo documento equivalente com fotogralia

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Declaraçâ0, de que recebeu todos documentos necessários para parrcipar da licitação e de que tomou conhecimento

de todas as informações e condições locais para o cumpnmento das obrigações objeto desta Iicitaçã0.

8.ry
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Caprcidade técnica operrcional ou empresarirl

a) Apresentar registro ou inscrição da empresa licitante, junto ao Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia -

CREA(se o Íesponsável for Engenheiro) que comprove atividade relacionada com o objeto deste, em plena vaiidade.

b) As empresas não sediadas no Estado do Amazonas, deverão apresentar, na certidão expedida pelo CREA ou pelo

CAU, do seu E$ado de origem, devidamente vistados pelos respectivos Conselhos do Estado do Amazonas, dentro

do prazo de validade, nos termos do que disciplina a Resolução CONFEAn" 413/97.

c) Apresenlar comprovação do licitante de possuir, na data previstâ pâÍa entrega da propost4 em seu quadro

pemanente ou c0m0 pre$ador de serviços, profissional de Nível Superior em ENGENHARTA ClVtL, recoúecido

G) pelo CREA ou CAU, detentor (es) de Anotação (õe$ de Responsabilidade Técnica (ARI's) e da (s) respechvas

Certidão (ões) de Acervo Tecnico (CAT's), devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da regrâo onde os serviços

foram executados.

A comprovação do ünculo, enfit o profissional e a empresa, deverí ser feita rtrrvés de:

a) Relação empregaíci4 por Cúeira de Trabalho ou livro de Registro de Empregado auten[cado pelo Tribunal

Regional do Trabalho, ou;

b) Confato de preshção de serviço de autônomo, ou;

c) Certidão de Registro e Qutrção Pessoa Fisic4 emitida pelo CREA ou no CAU devidamente recoúecido pela

entidade profnsional competente, devidamente regrstrado no CREAou no CAU, com atribúções compativeis com o

objeto da licitaçã0.

d) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo prohssional, como comprovaçâo de

qualifi cação técnica" ambos serão inúilitados.

e) 0s profrssionas indicados para fim de comprovação tecnico-profissional, deverão participar, em regime de

dedicação exclusiv4 da execução do objeto desta licitaçã0.

Considerrse compatÍvel a comprovrçâo da licitrnte em crracteísticrs semelhrntes a pelo menos í) %

(cinquentr por cento) du especilicrdas, r execução das obras, conforme art 67, § 2o dr Lei n. 14,13312021.

a)

ESÍACÂ ESCAVAOA MECANICAMENTÊ. SEM FLUIDO
EsrABtLrzÂNTE, coM 25cM DE DÁ[rETRo, coNcREÍo LANÇADo
poR cAMTNHÂo BEToNEIRA (ExcLUStvE MoBrLrzAçÃo E
DESMoBILIzAçÃo). AF_01 i2o2o

3.1.1 100896 StNAPt

b)

32_',1 96636 SINAPI

c)

441

$

76 1m203 SINAPi PTNTURAVERNTz (rNcoLoR) ALouiorco EM MADÊIRA, uso
INTERNO E EXTERNO, 1 DEMAO. AF-01/2021

1714,31

FIS
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d)

'! 0.1.1

3.1.1

87630 StNAPt 814,4a

Apresentar comprovação da capacidade técnico-profissional e operacional, mediante a apresentaçâo de Ceúdão de

Acervo Tecnico (CAT), expedidajunto ao CREA/CAU, nos termos da le$slaçâo aplicável, em nome do profissional

técnico indicado pela empresa licitante, como responsável pelos trabalhos a serem executados, que demonstre possuir

Anotação de Responsabilidade Técnica - ARI por execução de obraíserviços de características semelhantes ao

objeto desta licitaçã0.

A parcela de maior relevância e valor significativo da obra a serem demonstrada pelos detentores de atestado de

responsabilidade, pelo menos 50% (cinquenta por cento) afi. 67, §" da Lei n. 14.13312021.

a

M 234,5
100496

b)

1'1 3 8&{89 STNAPT pTNTURA úTEX AcRiLtcA PREMruM, ApLlcAÇÂo MANUAL EM
PAREDES, DUÀs DEMÂos. AF_04/2023

1307,77

A ausência de apresenhção de atestado claro, legível e idôneo, contendo o devido timbre da pessoajuridica que o

fomeceq conforme estabelece este, é motivo de inabilitaçã0, a criterio da comissã0. Será adnutida a exigência de

atestados com quantidades minimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido edita.l,

vedadas limitaçôes de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

No caso de pessoajurídica de direito público ou privado, o (s) atestado ($ deverá (ão) ser assinado ($ pelo tinrlar da

pasta ou pelo responsável d0 setor competente.

0s atestados ou ceÍidões recebidas estão sujeitos à verificação da Presidente da Comissão/Agente de ConÍatâção e

da Eqúpe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169,

§ 3", II, da Lei Federal no 14.13312021,e337-F do Código Penal.

Prova, feita por intermédio da apresentaçã0, em original, do ATI§TADO DE VISITA TÉCNICA fomecido e

assinado pelo servidor do órgão fiscalizador, ou declaração da licitante na forma do Anexo, de que o seu Responsâvel

Técnico ou outro profisional de qualificação conelata úsitou o local da obr4 na data e hora, e tomou conhecimento

das condições paÍa execução do objeto desta licitaçã0, quando for o caso. 0 ateslado de visita técnica pode ser

substituido por declaração em que o licitante ate$e que conhece 0local e as condiçôes de realização do objeto do

contrato, conforme o § 2" do art. 63 daLei Federal n" 14.13312021.

SINAPI ESTACÂ ESCAVADA MECANJCAMENTE, SEM FLUIDO E§ÍABJLIZANTE, COM 25CM DE
oIÂMETRo, coNcRÉTo LÁNÇADo PoR cÁMINHÁo BEÍoNEIRA (EXoLUSIVE MoBILIzAÇÃo E
DESMOBTLTZACAO) AF 0í/2020
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Poderá apresentar Atestado/DeclaÍaçâo d e Vistoria Técnica" devidamente preenchida e acompanhada da certidão

visita técnic4 declarando ter a licitanle tomado conhecimento do local e das condições para a execução dos serviços

objeto destr licitação

A empresa licitante deverá indicar um profissional, registrado no CREA devidamente habilitado, que deverá

comparecer a Secretana Municipal de Educação do Município de Caapiranga, ate 03 (três) dias úteis anterior à data

de abertura da licitaçã0, impreterivelmente, no horiino das 08:00 às 12:00 horas, para efetuar a visita tecnica, onde

tomará conhecimento das condições locais da realização do serviç0, para a elaboração de sua Proposta de Preços.

E obrigatória a visita ao Iocal da obra por parte das licitantes, 0u apÍesentrção de Declaração de Renuncia de usia
Técnica" antes da apresentação de suas propostas, sob pena de inabilitaçâo. Todas as condições locais deverâ0, entã0,

ser adequadamente observadas, devendo anda ser pesquisados e levantados todos os elementos, quantrtativos e

demais dados que possam ter influência no desenvolvimento dos trabalhos, de modo que não serão atendidas

solicitações durante os servrços sob o argumento de falta de conhecimento das condiçôes de trabalho, insalações

existentes ou de dados do projeto, conforme art. 63, § 2" e 3" da Lei Federal n"14.13312021.

A visita ao local dos serviços feita pelo responsâvel da liciunte, deverá ser solicitada aÍaves de requerimento e

protocolado no setor competente na Secrctaria Municipal de f,ducrçlo, siturdr nr Av. Wddomiro Moraes de

Crstro n0 120, Santa Luzir Cmpimnga/AM.

No requerimento supracitado deverão constar os dados da empres4 o nome do responsável pela vistona, a indicação

do número do edital e 0 seu respectivo objeto.

Ao final da vistoriatécnic4 a Secretaria Municipal de Educação iráemi§r um atestado de visita tecnica, comprovando

a realização da vr$ona por parte do liciunte.

lnformações sobre datas e horáçios da realização de cada VisitaTécnica serão disponibilizadas às empresas por meio

de telefone (92) 99430-7083, falar com a senhora Marir Anileide Fernire dr Costa.

Apresfitar DeclaÍâção Formal de lndicação de Equrpe Técnica adequada e disponível, bem como a qualificação de

cada um dos membros de sua quipe tecnica Satisfeito o mínimo obngatório, a licitante poderá incluir oufos

profisionais quejulgar necessiírios ao pleno desenvolvimento das obras e serviços. São considerados equipe técÍlica

minima para a realização do objeto da licitação, a segúnte relação:

l. 0l (um) Engenheiro Civil;

II 0l (um) Encanegado Geral de Obras;

7.r. QUAUFTCAçÂo FtsCAr" SoCIAL E rRrEAUil§ÍA

a) a inscnção no Cadasto de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadufo Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

B) a inscriçâo no cadasto de contribútes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do

licrtante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contatuâl;

c) a regulandade perante a Fuenda federal, estadual dou municipal do dorrucílio ou sede do licitante, 0u outÍâ

equivalente, na forma da lei;

d) a regulandade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituidos por lei;

772'
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e) a regularidade perante a Ju$iça d0 Trabalho;

fl o cumprimento do disposto no inciso XL)üll do art. ?" da Constrtuiçâo Federal

7.5. QUALIFTCAÇÃO ECOXÔUICO flNANCETRÂ

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor do Juizo da sede da

empresa.

b) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis que comprovem a boa situação financeira da empresa,vedada

a sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisôrios.

I. Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pelaas sembleia

geral ordinária, registrada na Junta Comercial.

II.Em se tratando d€ Microempresas ou Empresas de Pequeno Portq estas dwem apresentar obalanço

patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta Comercial do Estado da liciante. Devendo, no

entanto, apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador assumindo responsabilidade pelas informações

contidas no balanço com o respectivo CRC.

III A parir dos dados do balanç0, deverão ser calculados os següntes indices, como condição para a

habilitação.

ILC= indice de liquidez conente, com valor igual ou superior a 1,00;

ILG= indice de liqüdez geral, com valor igual ou superior a 1,00;

0E = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00;

ONDE: ILC= ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

LG ATIVO CIRCI.JLANIE+REIALIZI\TI A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE+DOCÍ\EL A

LONGOPRAZO

GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXGÍVEL A LONCO PRAZO =ATIVO TOTAI.

OBSERVAÇÀO: Os indices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de calculos

assinada pelo conador responsâvel pelo balanç0, para posterior venficaçâo pela C0r0rssâ0.

IV No caso de sua recem-constituiçâ0, poderá a licitante apresentar balanço de abertur4 que

comprove a boa situação financeira da empresa.

7.5.1. Quando permitida a partrcipação de empresas estrangerÍas que não funcionem no Pais, as exigências de

habilitação serão âtendidas mediante documentos eqüvalentes, inicralmente apresentados em tradução livre.

?.5.2. A documentação exigida para fins de habilitaçâo juridica, fiscal, social e traba.lhista e econômico-financeir4

poderá ser subsituida pelo registro cadastral no SICAF, todavia, devem ser apresenadas quando convocadas.

7.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos eqúvalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.7. 0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori$nal, ou por cópia.

7.8. 0s documentos exigidos pua fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral emitido por órgão

ou entrdade públic4 dcde que o registro tenha sido feito em obdiência ao disposto na Lei no 14.13312021 N
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7.9. Será venficado se o licitante apresentou declaraçâo de que atende aos requisitos de habilitação, e 0 declaÍânte

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63 da Lei n" 14.133/2021

7.10. Será verificado se o licitante apresentou n0 sistem4 sob pena de inabilitaçã0, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cugos para pasoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em

lei e em outras normas especíÍicas.

7.1 I . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas emnômicas

compremdem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhisus assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustrmento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.12. Considerando que na presente contrataÉo a avaliâção previa do local de execução e imprescindível para

oconhecimento pleno das condiSes e peculiaridades do objeto a ser contratado, 0 licitante deve atestff, sob pena de

inabilitaçã0, que conhece o local e as condiSes de realização do serviç0, assegurado a ele o direito de

realização de vistoria prévia.

7. 12.I 0 licitante que optar por realizar vistoria prwia terá disponibilizado pela Admini$ração data e horário

exclusivos, a ser agendado atraves do setor de licitações ou pelo e-mail: licitcaocoqfuaag@ruilcm.

1 .12.2 Caso o licitante ople por nâo reahzar vi$ori4 poderá substituir a declaraçâo exigida no presente item por

declaraçâo formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condr@es e peculiandades

da contÍatação n0 momento de apresmtação de propostas consolidada quanto mnvocado.

7.13. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.13.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos onginais não digiars quando houver dúvida em relagão à integridade do documento digital ou quando a

lei expressamente o exigir. ( IN n" 3/2018 art. 4", §1", e art. 6", §4")

7.14 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los

atualizados junto aos óÍgâos responsáveis pela informaçã0, devendo proceder, imediaamente, à coneção ou à

alteração dos registros tâo logo identifique inconqão ou aqueles se tomem desatualizados. (tN n"- 3/2018. aí. 7",

caput).

7.14.1. A não observância do dispo$o no item anteíor poderá ensejar desclassificaçâo no momento da habilitaçã0.

N n" 3/2018 art.7"

A verificação pelo Agente de Contratação/Comissã0, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certrdôes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçâ0.

7.15.1. 0s documentos exrgidos para habiliução que não estejam contemplados no SICAF serâo enviados por meio

do siÍema, em formato digital, no prazo de, no mínimo, duas horas, pronogável por igual periodo, contado da

solicitação do Agente de Contratação/Comissão.

7.15.2. Na hipôtese de a fase de húilitação anteceder a fase de apresentagão de propostâs e lances, os licitantes

encaminharã0, por meio do sistema, simultaneamsnte os documentos de habiliação e a proposta com o preço ou 0

percentual de desconto, observado o dispo$o no §-!: -d444._ló-9-!a § [ do aÍ.]lda,t6EUç&

(I
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7.16. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação

aolicitante vencedor.

7.16.l. 0s documentos relativos à reguluidade fiscal que constem do Projeto Biásico/Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento po$erior a0 julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado.

7.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentâção de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente

subitem oconerá em relação a todos os licitantes.

7.17. Após a entrega dos documenlos pua habiliaçã0, não será permitida a substituição ou a apresenação de novos

documentos, salvo em sede de diligênci4 pan (!et14._!L321. aí. 64. e II,l 732022 ):

7.17.1. Complementação de informações acerca dos documentosjá apresentâdos pelos licitantes e desde que

necessária pua apurar fatos existentes à epoca da abertura do certame; e

7 .17 .2. Ataliza9ão de documentos cuja validade tenha expirado após a daa de recebimento das propostas;

7.18. Na análise dos documentos de habilrtação, a comissâo de contratação poderá sanar enos ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade juridrca mdiante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessivel a todos, aÍrbuindolhes eficáçia para fins de habilitação e classificaçã0.

7. 19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaçao, o Agente de Contratação/Comissão

examinará a proposta subsquente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até a apuração de umaproposta

que atenda ao presente edital, observado o przo disposto no subitem ?.15.l.

Somente serão disponibilizados paÍa acesso público os documentos de habilitação do liciante cuja proposta

atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimenlos de que trata o subitem anterior.

7.21 . A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contrataçã0, e não c0m0 condiçâo para putrcipagão na licitaçâo (art. 4" do

Decreto n" 8.538i20_l!).

7.22. Quando a fase de habilitação anteceder a dejulgamento ejá tiver sido encenada, não caberá excluúo de

8. DOS RECURSOS ADTINISTRATIVOS

8.1 . licitante por motivo relacionado à habilitaçã0, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

julgamento.

8.2 A interposição de recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitação de licitantes,

à anulaçâo ou revogação da licitaçã0, observuá o disposlo no art. 165 da Lei no 14.133 de 2021

8.3 0 przo recwsal é de 3 (trêg dias úteis, conados da data de intrmação ou de lavratura da ata

8.3.1 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das pÍopostas ou o ato de habilitâçâo ou inabilitação

do licitante:

8,3.2 a intenção de reconer deverá ser manifestada imediaamentq sob pena de preclusão;

8.3.3 o prazo pua a manifestaçâo da intençâo de reconer não será inferior a l0 (dez) minutos.

fl
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8.3.4 o przo para apresentação das rzôes recursas será iniciado na data de intimaçâo ou de lawatura da ata de \:,'

habilitação ou inabilitaçâo;

na hipótese de adoção da invenão de fases prevista no § l" do art. 17 da Lei n" 14.133. de 2021, o prazo paÍa

apÍesentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4 0s recwsos deverão ser encamiúados em campo próprio do sistema.

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo przo, encaminhar recurso para a aúoridade

superioE a qual deverâ proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. 0s recursos interpostos fora do pruo nâo serão conhecidos.

8.7 0 prazo para apresentação de conÍanazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

conados da daa da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso, assegurada a vista imediaa dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autondade competente.

8.9 0 acolhimento do recurso invalida tiio somente 0s atos insuscetiveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista fraaqueada aos interessados no sítio eletrônico.

9. DAS rilFRAçÔES E DAS SAilçÔES ADilN|§IRAIVAS

9.l. Comete infração administrativa nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9. l. I Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nã0 entregâr qualquer documento que tenha sido

solicitado pelo Agente de Confrataçâo/Comissão durante o ceÍame;

9. 1.2. Salvo em deconência de fato superveniente deüdamente justrficado, não mantiver a proposta em especial

quando:

9.1.2. L Não enviar a proposta adequada ao ütimo lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. Recusar+e a enviar o detalhamento da propostr quando exigivel;

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitivq

9.1.2.4 Deixu de apresentaÍ amostrq ou

9.1.2.5. Apresentar pÍopostâ 0u amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3 Não celebru o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua propost4

9. 1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de regi stro de preço, ou a aceitar ou retirar o

instrumento eqúvalente no prazo estabelecido pela Administraçao;

9.1.4 Apresentar declaraçâo ou documentação falsa eúgida para 0 certame ou prestar declaração falsa duranle a

licitaçã0.

Í?
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9.1,5 Fraudar a licitaçã0.

9.1.6 Comportar-se de modo imdôneo ou cometer fraude de qualquer natueza, em especial quando

9.1.6.1 lnduzir deliberadamente a eÍro n0 julgaÍnento;

9.1.6.2 Apresentar amosfa falsificada ou detuiorad4

9. L7 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

Fts()
iq-

,
7.{z

9.1.8 Praticar ato lesivo prevrsto no art. 5" da Lei n.' 12.846 de 2013

f,

9.2 Com frrlcro na Lei n" 14.133. de 2021, a Administração poder{ guantida a prwia defes4 aplcar aos licitantes

e/ou adjudicatrlnos as seguintes sanções, sem prejúzo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.I Advertênci4

9.2.2 Multq

9.2.3 lmpedimento de licitar e contratar; e

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação puante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.I A natureza e a gravidade da infração cometrda

9.3.2 As peculiaridades do caso concreto

9.3.3 As circunstáncias agravântes ou atenuantes;

9.3.4 0s danos que dela provrerem para a Adminisfação Públicq

9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integidade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do confrato liciado, recolhida no

prazo miíximo de 30 (hinta) diu úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1PNa as infiações previshs nos itens 9.1.1, 9.1.2 e9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato

licitado.

9.4.2Pua n infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de l5% a 30% do valor do

contrato licitado.

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulatrvamente ou nã0, à penalidade de multa.

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responúvel em deconência das infrações

administrâtrvâs relacionadas nos itens 9.1.1, 9. L2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mas

/Cn
a -_g-r*

L



ESTADO DOAMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA

SETOR DE LICITAÇÃO
EAAPIRANGA

Fls

gÍaye, e impedirá o Íesponsável de licitar e conratar no ârnbito da Administração Pública direu e indirea do

federativo a qual pertencer o órgâo ou artidade, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade pua licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previ$as nos itens 9.1.1, 9. 1.2 e 9.1.3 quejustifiquem a imposição de penalidade mas grave

que a sançâo de impedimento de licitar e contrataÍ, cuja duÍação observará o prazo previÍo n0 art. 156,

§1", de Lsi n " 14.133/2021

9.9 A recusa injustificada do adjudicat,áno em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceilar ou ÍetuaÍ

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 9.1.3, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçâ0, nos termos do art. 45. §40 da IN SEGLVME n I 7L
de2022.

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às san@es de impedimento de licitar e contratar e de declarâção

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instruração de processo de responsabilização a ser

conduzido por comissâo compostâ por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunslâncias

conhecidos e intrmuá o liciunte ou o adjudicatário par4 no prazo de l5 (qúnze) dias uteis, contado da data de sua

intimaçã0, apresentar defesa escnta e especificar as provas que pretenda produzir

9.1l. Caberá recurso no prazo de l5 (quinze)dias úteis da aplicaçâo das sanções de advertênciq multr e impedimento

de licitar e contratar, contado da data da rntimaçã0, o qual será drrigido à autoídade que tiver proferido a decisâo

reconid4 que, se não a reconsrderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamiúará o recurso com sua motivaçâo à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contÍâtu no prazo de l5 (qúnze)dias úteis, contado da dua da intimaçã0, e decidido no prazo máximo

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.l3 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida alé que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14 A aplicaçâo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de reparação integral

dos danos causados.

í0. DA ITPUGNAçÃO DO EDíTAL E DO PEDIDO DE ESCI.ARECITENTO

10.1. Qualquer pesoa é pane legítima para impugnar e$e Edital por inegularidade na aplicação da I§Lúl4.lU
{q 2q21, devendo protocolar o pedrdo alé 3 (trê$ dias úteis antes da data da úeÍtura d0 certâme.

10.2 A resposa à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitro eletrônico oficial no przo

de ate 3 (trêO dias úteis, limrtado ao ultimo dia útil antenor à data da abertua do certame.

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica e pelo e-

mail : licitacaocaapiranga@gmail.com.
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10.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente

contralaçã0, nos autos do processo de licitaçâ0.

10.6 Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. GARÂ}ITIAART. 96

I l. I . Garantia da Proposa

I1.2 0 liciante deverá atender ao reqúsito abarxo e enviar o respectivo comprovante por meio do sistema eletrônico,

quando solicitado, pelo agente de contratação como requisito de pré-habilitaçã0.

ll.3 Esta Adminisfaçâo exigirá o recolhimento de quanda a titulo de garantia de proposta. no valor equivalente a l%

1um por cento) do valor total, antes da apresentaçâo da propost4 conforme aÍt. 58 § I " da Lei n. 14.13312021 .

I1.4 Essa comprovação terá como referência o momento de apresentaçã0 da pr0posta, portânto, 0 prazo miíximo para

a "prestaçã0" da referida garantia e até a daa e o horiíro previstos pua úertura da sessão pública desa licitaçâ0.

I1.5 encenada a etapa de enüo de lances e após a avaliação da conformidade da propost4 em relação ao licitante

provisoriamente vencedoq o referido comprovante deverá ser encaminhado por ese proponenle no prazo de 2 (duas)

horas, conlado da solicitação d0 Agente de Conuataçã0.

I1.6 Caberá ao licitante optu por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sislema

cmsalizâdo de liqúdação e de custódia autonzado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economiq

b) seguro garantia;

c) fiança barcána emitrda por banco ou instituição finaneira devidamente autonzada a operar no País pelo Banco

Central do Brasil;

d) titulo de capitalização custeado por pagamento unico, com resgate pelo valoÍ total. A referida garanti4 quando na

modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada em conta da PREFEITURA DE CAAPIRANGA. Nahipótese

do respectivo comprovante bancá,no apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depôsito do

valor referente à garantiq a proposta será desclassificada

e)Agarantia de proposta serâ devolüda ao licrtante no pruo de l0 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrdo

ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0.

fl Implicuá execução do valor integral da garantia de pÍoposta a recusa em assinar o contrato 0u a não apresentaçâo

dos documentos para a contralação.

g) Nâo sendo comprovado o recolhimento da conespondenle quantia a titulo de gaÍantia de pÍoposta conforme as

dispostções deste item, inclusive se for realizado postuiormente a data e o horáro previstos para abertura da sessão

pública desta licihçã0, a respectiva proposta será desclassificada.

h) Caso a pÍoposa d0 Iicitante vencedor seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Adminisraçã0, deverá ser apres€ntada garantia adicional equivalente à diferença eÍlte este ütimo e o valor da

proposta, referente a l% (um por cento), sob pena de desclassificação da proposta.

;. 1/
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12.2. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato supervemente que impeça a realização do c€Ítame na data

marcâda, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anleriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/

Comissã0.

12. 3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o honário de Brasília -

DF,

12.4 A homologação do resultado de$a liciação nâo rmplicará direito à contrataçâ0.

12. 5. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispua entre os

interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Admhistrarão, o principio da isonomi4 a finalidade e a

segurança da contralaçã0.

12.6. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apr€sentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçâo ou do resultado do

processo licitatório.

12.5. Na contagem dos prÀzos estabelecidos neste Edrtal e seus Anexos, exclúr-se-á o dia do inicio e mcluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e venctm os prazos em dias de expediente na Administraçã0.

12.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastrmento do licitante, desde

queseja possivel o aproveitrmento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

12.8. Em caso de divergência entre disposições deste Editat e de seus anexos ou demais peças que compõem

oprocesso, prevalecerá as deste Edital.

12.9 0 Editâl e seus anexos estão disponíveis, na íntegr4 no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) e

endereço el etrôni c o da plataforma w w w. I i c i t a ma i s b r as i l. c o nt b r

12.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I2.II ANEXO I - PROJETO BÁSICO

I2.I2 ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I2.I3 ANEXO II-I- MAPA DE RISSCO

12.14ANEX0 ltt- MEM0RIAL DESCRITIVO e anexos

12. l5 ANEX0 lV-Minuta de Termo de Contrato

12.I6. ANEXO V - DECLARAÇÂO VISITATECNICA

12.17 ANEXO vr - DECLARAÇÃo DE NÀO VtSIrnrnCUCe

12,I8 ANEXO VII _ DECLARAÇÃO DE DISPONIBTLIDADE DE PESSOAT TECNICO

I2.I9 ANEXO VIII _ DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS

il

12. DAS D|§PoS|çÔES GERA§

l2.l . Será divulgada ata da sessâo pública no sistema eletrônico.
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I2,2OANEXO IX _ DECLARAÇ ES GERAIS

I2,2I ANEXO X _ MODELO DE CARTÀPROPOSTA
Fts
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Caapiranga./Am 03 de outubro de 2025.

Joice da Silva
Comissão de Contratação

CPC,PMC
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ANEXO TV- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE EXICUÇÁO D[ OBRA [ [NGU\Il{RT{ N':

INSTRT-IMENTO DE CONTRATO ADMIMSTRÂIM DE EXECUÇÃO DE OBRA DE
ENGENHARIA N" N',.,,,.,./.....,.,., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAAPIRÁNGA, E A
8MPRES4.......,.....

MUNICIPIO DE CAAPIRANGA, pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPJ sob
o n." 04.628.046/0001-00, com sede na PÍaça 28 de Dezembro, 332, Santa Luzia, na cidade
de Caapiranga/AM, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. MAfULINHO XAVIER
BRAZ, brasileiro, solteiro, portador do RG n. 3043923-0 - SSP/AM, inscrito no Cadastro de
Pessoa Física sob n" 027.416.162-13, residente e domiciliado na Av. Waldomiro Moraes de
Castro no 1670 - Centro - Caapiranga./AM, CEP n. 69.425-00,, doravante denominada e de

outro lado a empresA XXXXXXXX»fiXX»O«XXXXX inscrita no CNPJA4F sob o no

XXXXXXXXLYXXX com sede no rua XXXXXXXLYXXXXX, no XXX, baino, )C(X )fiXX, estado,

CEP)ÕGXI, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por XÕÕÕÕÕ0000Õfr empresário

portado(a) do RG n" XXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n"XÕ000ÕÕÕÕÕÕÕfr residente e domiciliado(a)

em XXXXXXX, tendo em visla o que consta no Processo no YtXl2024, em observância às disposições da
Lei n" 14. 133, de l" de abril de202l, Portaria Conjunta MGUMF/CGU n' 33, de 30 de agosto
de 2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebÍaÍ o presente Termo de Contrato,
decorrente do Processo de licitação Concorrência ne XXX/2O25/PMC, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULAI-DOOBJITO

l, 0 pÍesenre instÍumento tem por objeto a coNTRATAÇÁo DE EMPRESA

ESPECTALIZADA PARA REALIZAR OBRAS DE ENGENHARIA COM VISTAS À

CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 6 SALAS COM QUADRA, NA

COMUNIDADE DE SÃO JORGE úMEMBECA" - ZONA RURAL DO MUNICIPIO

DE CAAPIRANGA/4M., conforme especificações e condições constantes neste Contrato e seus

anexos

CIÁUSULA II - DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

ITEM DESCRIÇAO DO OBJETO TiNII) QUANT. V, TOTAL
I CONTRA.TAÇÂO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA
REALIZAR OBRAS DE

SERVIÇOS I R$ XXXX

ilr

@
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CLAUSUTA III - DA NORMA APTICADA

3.1, Aplica-se ao presente Contrato as disposições conslantes na Lei Federal n" l4.l33l2l e demais alterações

posleriores assim como as regras e$abelecidas no edital da Conconência N" XX/2025.

CLÁUSUIA IV. DO PREÇO E DAS CONDIÇOIS DE PAGAMENTO

4.1 0 preço ajustado para execução do pre-sente contÍato e o valor de R$ ( )

4.2 0 pagamento será efetuado em moeda conente no Pais, até 30 (trinta) dias após a apÍesentação da Notr Fiscal,

prova de regularidade junto a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FCTS),

demonstrando situação regulu no cumpnmento dos encargos sociais instituidos por lei.

4.3 0s serviços serão medidos mensalmente pela secretaria de Obras e Urbanismo, que confira e atestará a sua

execuçâo;

4.4 A Prefeinra Municipal de Caapiranga pagará o vaior dos serviços executados pela contraad4 através de

üansferência bancária, observada a ordem cronológica de apresentação das aphs a0 pagamento;

4.5 O pagamento será efetuado ate 30 dias, a contu da data de apresentação das Notas Fiscais, devidamente

atesada pelo fiscal do contrato, com base nas medições realizadas;

4.6. Na oconência de rejeição da noh hscal, motrvada por enos ou inconeções, 0 pÍitzo pâÍa pagamento eshpulado

no tópico 14.3, passará a contar da data de reapresentação da nota fiscal. Pua pagamento da primeira mediçâo a

contratada deverá apresentar as copias da matrícula CEI da obra e das anotações de responsabilidade técnicas-

ART/ Registo de responsabilidades tecnicas- RRT referente a execução do serviç0.

Pardgrafo Único: conforme Portaria Conjunta MGTMF/CGU n" 33, de 30 de agosto de 2023,

Art..|fica obrigado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,

referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidodes públicas

concedentes e dos órgãos de controle interno e externo ,

CLAUSULA V. DA VIGENCIA

i ur-(./

a/

5,1 O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a contaÍ da assinatura do

i::fi,:§#XJ:?,ill;:f.":",:,:'.TT:lti:,#;:lnecessidade 
e interesse entre as 

àt(M
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CLÁUSULA VI- DO PRÀZO DE EXECUÇÃO

6.1. O prazo de execução dâ obra é de 12 (doze) meses, a partir do termo de início da obra,
prorrogável ate o limite permitido em lei e no edital do certame correspondente.

6.2. O Termo de Início dos serviços a será fomecido pelo fiscal engenheiro do Município, no

presente caso, lotado na Secretaria de Obras, Urbanismo e Transito, salvo motivo de força

maior ou caso fortuito perfeitamente justificável, hipotese em que o prazo poderá ser

prorrogado para a conclusão dos serviços.

6.3. Caso houver suspensão do andamento da obra, o contrato também terá sua vigência

suspensa.

ó.4. O contrato poderá ser aditivado, enquanto ainda suspenso, para fins de adequação

orçamentária e vigência.

6.5. Enquanto não realizado o termo de início da obra, o contrato, ainda que assinado, terá

prazo de vigência suspenso.

6.6. Por ocasião do pagamento da última parcela, a CONTRATADA deverá apresentar a CND

da referida obra.

CLÁUSUIA VII _ DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRh

7.1. 0s recursos para o adimplemento do preço correrão por conta desta Secretaria Municipal, com as seguintes

dotações

U nidade orçamentaria XXXXX-

.4tividade- .YXXYXY)'

de Despesas 1.1.90.51.00 - XXXXX.

Convenio n" XXXXX - XXX

CúUSULA VIII . DO REAJUSTAMENTO D[ PREÇO

E.l, CoNTRATANTE E C0NTRATADo acordam que os preços consignados na proposa ficarâo ineajustáveis sa.lvo

para restabelecimento do equilibrio econômico e nos termos da Lei no. Lei 14.133, de l" de abril de 2021,

mediante devida justiÍicativa escrita e fundamentada.

CIÁUSULA IV - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE T DA CONTRATADA

Sâo obrigações dr CONTRATADA:

Providenciar o visto no CREIi/CAU, caso tenha sede em ou§o estâdo;

Instalar-se e estar a pronto para iniciu os serviços no prazo de 48 horas após a emissão da ordem de serviço;

executar a obra Íielmente conforme previsto nos projetos, memorial descritivo e especiltcações tecnicas

constante no prqeto básico.

CAAPIRAN U L(,

rfl
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execular os serviços arcando com os custos dos mesmos ate que sejam efetuados os pagamentos dasmedi

conforme cronograma fi si co-fi nanceiro

responsabilizar-se por tdos os ônus e obrigações concernentes a legislação fiscal, social, regularidade

ambiental, tributári4 trabalhista de seus empregados, bem como por tdos as despesas deconentes deeventuais

trabalhos notumos, inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuizo que, a qualquer titulo, causar

a terceiros em virtudes da execuçâo dos serviços a seus cargos, respondendo por si e por seus sucessores;

contÍatar t0d0s os seguros exigrdos pela le$slaçâo brasileir4 inclusive os pertinentes a danos a terceiros, acidentes

de trabalho, danos matenas, a propriedade alheia e os relativos a veiculos e equipamentos;

Adquirir e manter local da execução da obra, todos os equipamentos destinados ao atendimento de emergência

incluindo os de protqâo contra incêndios e acidentes de íúalho - EPI, EPC.

Permitir e facilitar a inspeção da fiscalizaçã0, inclusive prestar quaisquer esclarecimentos quando solicitado;

Assumir loda a responsabilidade civil sobre a execução da obra;

Fomecer mão de obra, os materiais, os eqüpamentos, fenamentas, utensilios, insumos, transporte e tudo mas que

for necessário para a perfeita execuçâo da obra e dos serviços confalados.

Manter disponibilidade de efetivo súciente para a execução dos serviços e para a reposição imedia4 nos casos de

fala e impedimentos, bem como impedir que empregados que cometa fala disciplinar ou cujasubstinlção tenha

sido solicitada pelo contratante, seja mantida ou retome as atividades na obra

Obedecer a legislação pertinente à higiene e segurança e medicina do trabalho, devendo ainda responsabilizar-

se por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação especificadas deacidentes de trabalho,

quando em oconência de especie, forem üúmas os seus empregados durante aexecução deste contrato;

empregar exclusivamente maleriais de primeira qualidade;

fomecer e manter diário de obra permanente disponivel para lançamento no local da obra;

9.1.2 comunicu, imediatamente ao gestor do contrato qualquer necessidade de modificaçã0, subsituiçâo de

matenal especificado;

9.1.3 comunicu imediatamente ao gestor quaisquer anormalidades relativas execuçâo da obra/serviço bem como

qualquer eventual necessidade de alteraçã0, coneção ou complementação no projeto básico e seus elementos;

9.1.4 observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil

estrbelecidos pelas normas regentes da matéria;

§lo obrigrções dr CONTRATANTI:

pagar, dentro dos prazos, os valores pactuâdos.

notihcar, formalmente e tempestivamente a confiatada sobre u inegularidades observadas no comprimento

prestâ todas as informações indispensáveis a regular execugão das obras,

comunrcar a confatad4 em tempo hábil, qualquer fato que acurete intenupção na execuçâo do conEato.

CLÁUSULA X_ DA FISCATIZAÇÃO

CAAPIRANG

/q,
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10.I A hscalizaçâ0, o acompanhamento e o recebimento da obra ficarâo sob a responsabilidade do engenheiro (a)

do municipio de Caapiranga devidamente nomeada através de Portaria-üXXX)fiXX /2025, sendo nomeado o

servidor XXXXXX, para atendeÍ tal finalidade.

10.2 Os projetos anexos deverão ser obedecidos integralmente e as alterações de qualquer natureza deverão ser

objeto de apÍovação por parte da Divisão de Engenharia, visando melhor utilização de técrucas de engeúaria em

confonmdade com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas

CLÁUSULA XI - DO PAGAMENTO

1l.l 0 pagamento será em moeda conente do Pais ate 30 dias a contar da certifrcação de que o produto foi aceilo,

após a liberação da nota fiscal pelo setor competente, creditado em favor da vencedora, atraves de ordem

bancária de coníormidade com as informações indicadas expressamente pela sociedade empresária, onde

deverá ser efetivado o crédito, o qual oconerá após a data de apresentação da competente nota fiscal eletrônicajunto

ao departamento de hnanças, em anexo a est4 todas as cerhdões peÍinentes, conforme Lei 14.133, de l" de abril de

202t.

CLÁUSULA XII _ DA ALTERÁÇÀO DO CONTRÂTO

12.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n." 14.133/21, desde que haja interesse

do C0NTRATANTE, com a apresentação das devidas justificatrvas.

CIÁUSUIA XIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13,1 E$e Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal de Caapiranga, ou

bilateralmente, desde que devidamentejustrficada atendendo sempre a conveniencia administrativa e quando oconer

situações previstas na Lei 14.133, de l" de abnl de 2021.

CLÁUSULA XIV - DAS PENALIDADES

l4.l A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial de atos relacionados com 0 presente Contrato,

garantra aprévia defes4 poderá ser passivel das seguintes san$es: Advertência por escrito;

Multa de vanável de lo/o a l0o/o do valor do contralo, de acordo com o grau de inadimplemento, a critério da

CONTRATANTE

Suspensão temporiíria de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração poÍ prazo

não supenor a 2 (dois) anos.

Declaração de imdoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura de Caapirang4

CIÁUSULA XV - DÁ NORMA APLICADA

15.1. Aplica-se ao presente Contrato as disposições constantes na Lei 14.133, de 1o deabnl de 2021 e demas

alterações posteriores assim como as regrâs estabelecidas no edital da Conconência N'. 001/2024.

CLÁUSULA XVI - FORO

16.l fica eleito o foro da Comarca de Caapiranga/AM, para dirimir os conflitos onundos do presente instrumento,

quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal de Caapiranga" renunciando as partes a qualquer outro

por mais privilegiado que seja,

,N
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E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam o presente em 03 (três) vias de igual

teor, JuntaÍnente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.

FRANCISCO ADRADEA BRAS

Prefeito Municipal, de Caapiranga

ContÍatante

xx»Lxxxxx
ContÍatada

TESTEMUNHA

)
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ANEXO V - MODf,LO DE DECLARA,ÇÃO DE \TSITA TÉCNICA

PROCESSO LICITATÓRIO N'. OX)V2025

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". OO2/2025

OBJETO: XX)LIL'TLXXX

Eu, X)OO(XXXXXXXXXX da empresa )C(XX)OO(X)O()O(, sediada à XX)O(XXXXXX,
telefone X)OOOOO( e-mail X)OOO(XX)O(XXXX, Df,CLARO, para os devidos fins, que

visitei o local onde será executado o objeto da licitação, tendo tomado coúecimento de todas

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do

PROCESSO ADMTNISTRATTVO N'. XX)V2025, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N".

,<X12025, inclusive, das possíveis dificuldades que possam onerar futuramente nossa empresa

na execução do mesmo.

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com

as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o

compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente

ao Processo Licitatório n". X)LV2025, Concorrência Pública n'. XXX2025' sem

quaisquer direitos â reclamâções futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos
quanto às particularidades do objeto.

DECLARO , também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado

utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo

qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.

Caapiranga/AM, .........de de 2025

Nome e assinatura do representante legal da licitante

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identrfique

CAAPIRANGA
/,,-A/r,^. t>,a-,-
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PRocESso rrcrrarónro N".xx /202s

coNconnÊxcrn rúnr-rca. N". 002/202s

OBJETO: )LXXXXXXX

Eu, XXXXXXXXXXX)O( da empresa X)O(X)()C(X)C(X, sediada à XXX)Oü)OO<X,
telefone XXXXXX, e-mail X)COOO(X)O! DECLARO, para os devidos Íins, que NÀO
visitei o local onde será executado o objeto da licitação, por opção própria, assumindo assim

que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que,

ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em

virtude de sua omissão na verificação das condições do local de execução do objeto do

PROCESSO ADMINISTRATTVO N". XX/2025, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N"
xxx2025.

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com

as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o

compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente

AO PROCESSO ADMINISTRATTVO N" Xx/2O25, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N"
XX/XX2021, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer

desconhecimentos quânto às particularidades do objeto.

DECLARO tambem, estaÍ ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado

utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo

qualquer tipo de reclamação posterior por paÍe da empresa quanto a estes valores.

Caapiranga./4M, .........de de 2O25

Nome e assinatura do representante legal da licitante

.,i-(,
t- ls
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* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identiJique.
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ANEXO VII . MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL
TECNICO

PROCESSO ADMINISTRATM N". xx/2025

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.,. xxx/2025

OBJETO: XXXXXXXX

Eu, X)OCÕCOO(XX representante Legal devidamente qualificado da empresa XXXXXXX,
sediada à )OOOO<XXX telefone )O(XXXX e-mail XX)OOOO(X, DECLARO, que a esta

empresa que possui pessoal técnico disponivel para integrar a equipe que executará os serviços
objeto da licitação, fazendo parte da equipe:

I ) - ( ..) profissional formado em engenharía Civil e/ou Arquitetura com experiência
profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com o objeto
licitado, devidamente registrado no CREA ou CAU, devendo permanecer na obra em tempo
integral, durante todo o período de execução dos serviços;

II) ....(....) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada em serviços de

natuÍeza compatível com o objeto da presente licitação, para peÍrnanecer na obra em tempo
integral, durante todo o período de execução dos serviços.

Caapiranga./AM, .........de ..de 2025

Nome e assinatura do representante legal da licitante

4t

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.

ry
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ANEXO VIII - DECLARAÇÀO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS

PROCESSO ADMINTSTRATM N". xí2025

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". OO2/2025

OBJETO: XXXXXXXX

Eu, XX)ÕOOOC)O( representante Legal devidamente qualificado da )OOOOOO(, sediada à

telefone )OOC(, e-mail DECLARO que o(a) Sr(a)

_, portado(a) do CPF(MF) n" e inscrito(a)
no CREA/CAU sob o no é o(a) nosso(a) indicado(a) como

Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço

..de 2024

Nome e assinatura do representante legal da licitante

Declaração a ser emitida pela empresa licitante em Papel que a identrfique.

Emitir uma declaração para cada RT.

Caapiranga"/AM, .........de.

!iu
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N', XX/2025

coxconnÊF{cra púnr,rca N" xru2o2s

OBJETO: XXXXX)LLX

Eu, )OOOOO( representante Legal devidamente qualificado da empresa XXXXXXXX,
sediada à XX)C(XX, telefone )O(X)O(X, e-mail )OOOOOOOOOO(, p[!!p, para os

devidos fins, que:

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo
no presente processo licitatório, assim como que estií ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

sob as penas da lei, que não mantem em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos

em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, ainda,
qualquer trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos;

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial o
percentual minimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação
constituido por mulheres vitimas de violência doméstica e egÍessos do sistema prisional,
previsto no Decreto Municipal n.'03/2024 - PMC, de 05 de março de 2024;

que recebeu todos os documentos pertinentes à Concorrência supracitada e que tomou
conhecimento de todas as informações e das condiçôes locais para o cumprimento das

obrigações para o cumprimento das obrigaçôes desta licitação

sob as penas da lei, que se compromete a contratar os profissionais indicados, conforme
Equipe Técnica apresentada;

declara que tem coúecimento do local onde serão executadas as obras;

declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos.

Declara que cumpre a cota de aprendiz a que está obrigada nos termos do artigo 429 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Caapiranga/AM, ......... de........... ............... de 2025.

'//'

Nome e assinatura do representante legal da licitante

Declaração a ser emitida peler empresa licilante em papel que a identtfique.
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ANEXO X - CARTA PROPOSTA DA LICITANTE

PROCESSO ADMINISTRATM N'. xx/2025

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". OO2/2025

OBJETO: LXX)LXXXX

Eu, )OOOO(XX representante Legal devidamente qualificado da empresa XXXXXXXXX,
sediada à XXXX)()(XX, telefone X)OO(X, e-mail XXXXXX, tendo examinado o Edital,
vem apresentar a proposta para execução dos serviços nele referidos, no valor de RS....(....).

Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mão-de-obra
(inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equrpamentos, seguÍos. impostos
e demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra;

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,

contado da data final prevista para sua entÍega;

Que os serviços serão executados no prazo de XXX meses, a contar da emissão da ordem de

serviço;

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte,

observada as condições do Edital;

Declaramos que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de

quantitativos e preços do Orgão Solicitante, especificações e demais elementos

Caapiranga/AM, .........de de 2025

EmpÍesa Licitante

(Responsável legal, cargo e assinatura)

U
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Outrossim, declara que:

ryja


